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e observe, no que couber, as prescrições repousadas no Comu-
nicado SDG nº 19/2010, publicado no DOE de 08.06.2010 para 
realização das despesas sob o regime de adiantamento, (c) 
promova a Revisão Geral Anual dos servidores públicos e o sub-
sídio de que trata o §4º do art. 39 da CF mediante lei de inicia-
tiva do Executivo, em conformidade com o art. 37, X, da Cons-
tituição Federal, (d) promova junto aos Dirigentes e à servidora 
mencionada nestes autos cobrança das quantias que extrapo-
laram o teto local, referentes aos meses não recalculados de 
janeiro a maio/2016, conforme decisão contida nos autos do 
TC-1180.989.16; (e) diligencie junto aos Poderes competentes 
para a criação, mediante lei específica, do cargo de Advogado/
Procurador Autárquico, provendo-o mediante concurso público, 
fazendo cessar as Assessorias existentes, (f) Proceda à cessação 
imediata dos pagamentos da gratificação de nível universitário 
aos servidores titulares de cargos efetivos ou de comissão, que 
exigem para seus provimentos diploma universitário, (g) envide 
os esforços necessários junto às instâncias municipais compe-
tentes para a integral conformação do seu quadro de pessoal 
à disciplina instituída pelo artigo 37, V, da Constituição Federal, 
e (h) observe com maior rigor as prescrições repousadas na Lei 
Complementar nº 123/2006, a qual estabelece normas gerais 
relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispen-
sado às Microempresas e da Empresa de Pequeno Porte. Advirto 
o atual responsável que a reincidência no descumprimento de 
determinação de que o responsável tenha tido ciência, feitas 
em processo de contas, poderá ensejar a reprovação das contas 
e/ou aplicação de multa nos termos dos artigos 33, § 1º, e 104, 
VI, ambos da Lei Complementar Paulista nº 709/1993. Dê-se 
conhecimento deste julgado, por meio de ofícios aos atuais 
Prefeito e Presidente da Câmara do Município de São Caetano 
do Sul, visando medidas de suas esferas de competência. Igual-
mente, dê-se conhecimento desta decisão ao Ministério Público 
do Estado, haja vista a violação dos artigos 131, § 2º, e 132 
da Constituição Federal. Esta sentença não alcança eventuais 
atos pendentes de apreciação e/ou julgamento por esta Corte 
de Contas. Frise-se que, em se tratando de procedimento ele-
trônico, e em conformidade com a Resolução n° 1/2011 deste 
Tribunal de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais docu-
mentos integrantes dos autos poderão ser obtidos mediante 
obrigatório e regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 2.351/989/17. ENTIDADE: IMPRERP – 

Instituto Municipal de Previdência de Ribeirão Pires. MATÉ-
RIA: Balanço Geral do Exercício de 2017. RESPONSÁVEIS: Srs. 
Laercio Fregonezi (1.º.01 a 23.02) e Patrick Pavan (24.02 a 
31.12.2017) – Superintendentes, à época. INSTRUÇÃO: UR – 20 
– Unidade Regional de Santos. ADVOGADOS: Srs. Leandro Tava-
res da Silva – OAB/SP n.º 192.380; Ivani Farias – OAB/SP n.º 
192.380 e Alexandre Clemente Trindade – OAB/SP n.º 188.038.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGA-
-SE IRREGULAR o BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO de 2017 
do IMPRERP – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
RIBEIRÃO PIRES, com fundamento no artigo 33, III, “b” e “c” 
c.c. o artigo 36, parágrafo único, ambos da Lei Complementar 
Estadual n.º 709/1993. Nos termos explicados no corpo desta 
decisão, com o objetivo de que os desacertos indicados pela Fis-
calização não mais se repitam, DETERMINA-SE à Origem que: a) 
dê pleno funcionamento aos seus Conselhos, de tal guisa a que 
exerçam integralmente as atribuições fixadas na Lei Municipal 
n.º 5.751/2013 e seja observada a disciplina instituída pela 
Portaria MPS n.º 519/2011; b) no caso de atraso/inadimplemen-
to de pagamentos de contribuições previdenciárias pelo ente 
federativo, proceda à integral cobrança dos valores devidos, 
de forma atualizada e com a incidência da multa e dos juros 
moratórios, nos exatos termos estabelecidos pelo artigo 92 da 
Lei Municipal n.º 5.751/2013; c) em conjunto com a Administra-
ção Direta, afaste os entraves existentes à revalidação, pela via 
administrativa, do Certificado de Regularidade Previdenciária, 
de sorte a evidenciar o satisfatório atendimento pelo Regime 
da legislação federal geral e especial de incidência; d) atenda 
às exigências veiculadas no Decreto Federal n.º 10.188/2019 e 
na Portaria ME/SPREV n.º 15.829/2020, de modo a que possa 
efetivar compensações previdenciárias não apenas com o 
RGPS, mas também com os demais RPPS; e) promova a integral 
composição do seu Comitê de Investimentos, nos termos disci-
plinados pelo Decreto Municipal n.º 6.313/2012, alterado pelo 
Decreto Municipal n.º 6.466/2014, e em consonância com a 
Portaria MPS n.º 519/2011; f) direcione a fixação e execução da 
sua política de investimentos, de forma a que sejam observados 
os limites de enquadramento e as demais vedações listados 
na Resolução BC/CMN n.º 3.922/2010; g) observe ao teor do 
Comunicado SDG n.º 30/2018, assim como às orientações 
traçadas nas Instruções de Procedimentos Contábeis – IPC 
14 – Procedimentos Contábeis Relativos aos RPPS, quanto ao 
momento e à forma de reconhecimento na receita orçamentária 
dos ganhos realizados financeiramente com os investimentos; 
h) efetive o recolhimento e os decorrentes registros contábeis 
das suas próprias contribuições patronais, a fim de que a decor-
rente despesa seja devidamente considerada na apuração das 
despesas administrativas do Regime; i) providencie o adequado 
laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros sobre o imóvel em 
que estiver situada; j) atue perante as autoridades locais com-
petentes, de sorte a que a legislação municipal: i) contemple 
integralmente os critérios mínimos de estruturação, composição 
e funcionamento dos Comitês de Investimentos dos RPPS, em 
conformidade com a Portaria MPS n.º 519/2011; e ii) absorva 
as novas regras previdenciárias aprovadas pelo Congresso 
Nacional e pela Assembleia Legislativa do Estado, em obser-
vância, inclusivamente, à Portaria da Portaria ME/SPREV n.º 
1.348/2019. Com fulcro no artigo 104, I, da suprarreferida lei 
complementar paulista, a considerar a gravidade das irregula-
ridades reconhecidas nesta sentença e as condições agravantes 
e atenuantes indicadas pela instrução processual, APLICAM-
-SE aos responsáveis, Senhores Laercio Fregonezi e Patrick 
Pavan, multas de 100 (cem) e 160 (cento e sessenta) UFESPs, 
respectivamente, cujos pagamentos deverão ser providenciados 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado 
desta decisão e dos recebimentos dos pertinentes ofícios pelos 
agentes apenados, em conformidade com a Lei Estadual n.º 
11.077/2002, sob pena de inscrição dos seus valores na dívida 
ativa do Estado. DÊ-SE ciência desta sentença à Prefeitura e 
à Câmara Municipal de Ribeirão Pires, a fim de que tomem 
inequívoca ciência do quanto nela discutido, decidido e deter-
minado. Esta decisão não alcança eventuais atos pendentes de 
julgamento e/ou apreciação por esta Corte de Contas. Oficie-se 
ao Ministério Público do Estado. Frise-se que, por se tratar de 
procedimento eletrônico, e em conformidade com a Resolução 
nº 1/2011 deste Tribunal de Contas, a íntegra desta decisão e 
dos demais documentos integrantes dos autos poderá ser obti-
da mediante obrigatório e regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: 00002372.989.20-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VALINHOS (CNPJ 45.787.678/0001-02) ADVO-
GADO: ARONE DE NARDI MACIEJEZACK (OAB/SP 164.746) 
BENEFICIÁRIO(A): ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE VALINHOS (CNPJ 44.635.290/0001-
15) ADVOGADO: RAFAEL ANTONIO GERALDINI (OAB/
SP 147.846) INTERESSADO(A): CARINA MISSAGLIA (CPF 
120.341.098-05) ASSUNTO: Prestação de contas de rapasse ao 
terceiro setor, convênio nº 05/2014 entre a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Valinhos e a Prefeitura Municipal 
de Valinhos. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-03

EXTRATO: Nesse sentido, nos termos do que dispõe a Cons-
tituição Federal, artigo 73, §4º e a Resolução n° 03/2012 deste 
Tribunal, JULGO IRREGULAR a matéria, com fundamento no que 

Proc.: 00018731.989.20-8.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

REGISTRO - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: ANTONIO EDUARDO SODR-
ZEIESKI. Diretor Técnico de Divisão. CPF- 139.457.498-32. INTE-
RESSADOS: Giovanna Margheri Nunes Joaquim e Erica Santos 
Oliveira. Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSOAL – CON-
CURSO. CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLO-
GADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 20/03/2020. 
INSTRUÇÃO POR: UR–12 / DSF-I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULARES as Admissões de Giovanna Mar-
gheri Nunes Joaquim e Erica Santos Oliveira e determino o 
consequente registro, nos termos do artigo 2º, inciso V da Lei 
Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00018730.989.20-9.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE REGIS-

TRO - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. RES-
PONSÁVEL PELA ATUAL: MARISTELA NEVES DA CONCEIÇÃO. 
Diretora Técnica de Divisão Substituta. CPF- 067.686.488-02. 
RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: CLAUDIO ALVARENGA DE 
MELO. Diretor Técnico de Divisão. CPF- 589.304.006-63. Interes-
sada: Ana Paula de Souza Lima. Matéria em exame: ADMISSÃO 
DE PESSOAL – CONCURSO. CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 
2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE 
ATÉ: 20/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR–12 / DSF-I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Ana Paula de Souza 
Lima e determino o consequente registro, nos termos do artigo 
2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00013702.989.20-3.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

BOTUCATU - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO. RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: JULIO CESAR THOALDO 
ROMEIRO. CPF- 303.479.358-85. Interessada: Cheila Rubia 
Leite Massiere Duarte e Fabricia Cristina dos Reis. Matéria em 
exame: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO. CONCURSO Nº 
001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. 
PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 20/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR-2 
/ DSF-I. 

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULARES as Admissões de Cheila Rubia Leite 
Massiere Duarte e Fabricia Cristina dos Reis e determino o 
consequente registro, nos termos do artigo 2º, inciso V da Lei 
Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00010054.989.20-7.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

ORLANDIA - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO. RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: Paulo César da Luz Leão. 
Diretor Técnico de Divisão. CPF- 863.652.408-30. Interessado: 
Paulo Henrique Soares Barcelos. Matéria em exame: ADMISSÃO 
DE PESSOAL – CONCURSO. CONCURSO Nº 001/2017.

Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO 
DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR-17 / DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Paulo Henrique Soares 
Barcelos e determino o consequente registro, nos termos do 
artigo 2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00001579.989.20-3.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE JALES 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. RESPON-
SÁVEL PELA (HOMOLOGAÇÃO): Arnaldo Jardim. RESPONSÁVEL 
PELA ADMISSÃO: Jamil Atihe Junior. Ordenador de despesa. 
CPF- 058.873.548-52. Interessada: Ieda Dalla Pria Blanco. 
Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO. 
CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 
20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. INSTRUÇÃO 
POR: UR-11 / DSF-I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Ieda Dalla Pria Blanco 
e determino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, 
inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00018192.989.19-2.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE SAO 

PAULO - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: Flavio Rizi Junior. Diretor 
Técnico de Divisão. CPF- 159.519.318-94. Período: 01/01/2018 
a 31/12/2018. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÂO: Flavio Rizi Junior. 
Diretor Técnico de Divisão. CPF- 159.519.318-94. Período: 
01/01/2018 a 31/12/2018. Interessada: Patrícia Estevam Jaco-
mo. Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO 
Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. 
PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020.

INSTRUÇÃO POR: DF-7.2 / GDF-7 / DSF-I.
Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-

tença, JULGO REGULAR a Admissão de Patrícia Estevam Jacomo 
e determino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, 
inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Processo n.º: 9474/989/18-3.
Órgão: Faculdade de Medicina –Unesp -Campus de Botu-

catu. Matéria Em Exame: Aposentadoria. Responsável Pela 
Aposentadoria: Pasqual Barretti. Exercício. Fiscalizado: 2017. 
Interessado: Silvana Artioli Schellini.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença referida, julgo ilegal o Ato de Aposentadoria da servidora 
Silvana Artioli Schellini e determino, por consequência, o não 
registro, nos termos e para os fins do disposto no inciso VI, do 
artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR SAMY WURMAN

 SENTENÇAS DO AUDITOR SAMY WURMAN
PROCESSO: TC – 001930.989.17-3 ENTIDADE: UNIVERSI-

DADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. RESPON-
SÁVEIS: Marcos Sidnei Bassi – Reitor (01/01/2017 a 28/03/2017; 
02/04/2017 a 21/04/2017; 28/04/2017 a 11/05/2017; 
24/05/2017 a 12/06/2017; 18/06/2017 a 03/07/2017; 
05/07/2017 a 09/07/2017; 30/07/2017 a 03/09/2017; 
07/09/2017 a 09/11/2017; 19/11/2017 a 31/12/2017) Maria 
do Carmo Romeiro – Pró-Reitora (29/03/2017 a 01/04/2017; 
12/05/2017 a 23/05/2017; 04/07/2017; 04/09/2017 a 
06/09/2017; 10/11/2017 a 18/11/2017) Leandro Campi Prearo – 
Pró-Reitor (22/04/2017 a 27/04/2017; 13/06/2017 a 17/06/2017; 
10/07/2017 a 29/07/2017) ASSUNTO: Balanço Geral – Contas 
do Exercício EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO: DF-2.2 – 2ª Dire-
toria de Fiscalização. ADVOGADO: Orlando Antonio Bonfatti 
– OAB/SP sob nº 78.480.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGO 
REGULAR, COM RESSALVAS, o Balanço Geral do exercício de 
2017, da UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 
SUL - USCS, com fulcro no art. 33, inciso II, da Lei Complemen-
tar nº 709/93. Quito os responsáveis, Sr. Marcos Sidnei Bassi, 
Sr.Leandro Campi Prearo e Srª Maria do Carmo Romeiro, nos 
termos do artigo 35 do mesmo diploma legal. Nos moldes 
explicitados no corpo desta Decisão e a fim de que os desacer-
tos indicados pela fiscalização sejam integralmente afastados, 
determino ao atual responsável que: (a) adote medidas mais 
eficazes ao recebimento dos recursos financeiros devidos pela 
Prefeitura, para honrar as bolsas de estudo do Programa Muni-
cipal, (b) aprimore os procedimentos dos pagamentos relativos 
aos serviços de suporte para a execução de concursos públicos, 

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Kamila Gravena e deter-
mino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, inciso V 
da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00011153.989.20-7.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE PIRA-

CICABA - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
RESPONSÁVEL PELA ÓRGÂO: Rui Marcos Lopes Corrêa. Diretor 
Técnico de Divisão. CPF- 964.474.868-91. RESPONSÁVEL PELA 
ADMISSÃO: Rui Marcos Lopes Corrêa. Diretor Técnico de Divi-
são. CPF- 964.474.868-91. INTERESSADOS: Ana Beatriz Anti. 
Bárbara Helena de Assis. Eduardo Liparelli Fernandez. Matéria 
em exame: Admissão de Pessoal. CONCURSO Nº 001/2017. 
Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE 
VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10.1 / DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULARES a Admissões de Ana Beatriz Anti; 
Barbara Helena de Assis e Eduardo Lipparelli Fernandez e deter-
mino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, inciso V 
da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00011148.989.20-5.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

PIRACICABA - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÂO: Sérgio Rocha Lima Diehl. 
Diretor Técnico de Divisão. CPF- 823.788.948-72. RESPONSÁVEL 
PELA ADMISSÃO: Sérgio Rocha Lima Diehl. Diretor Técnico de 
Divisão. CPF- 823.788.948-72. Interessada: Patrícia Oliveira 
Martins Pio. Matéria em exame: Admissão de Pessoal. CON-
CURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 
20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. INSTRUÇÃO 
POR: UR-10.1 / DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Patrícia Oliveira Martins 
Pio e determino o consequente registro, nos termos do artigo 
2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00018294.989.19-9.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

TUPA - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÂO: Rodrigo Luis Lemes. Diretor 
Técnico de Divisão. CPF- 306.380.678-12. RESPONSÁVEL PELA 
ADMISSÃO: Marco Antonio Nistarda. Diretor I do Núcleo de 
Apoio Administrativo. CPF- 110.860.888-40. Interessada: Caro-
lina Bugalho Kohori. Matéria em exame: Admissão de Pessoal. 
CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 
20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 20/03/2020. INSTRUÇÃO 
POR: UR-18 / DSF- I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Carolina Bugalho Kohori 
e determino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, 
inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00002187.989.20-7.
Órgão: ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

ARARAQUARA – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI-
MENT. RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO: OMAR CASSIM 
NETO. Chefe de Gabinete. CPF 256.279.138-00. RESPONSÁVEL 
PELO ORGÃO: NESTOR JAMAMI. Diretor. CPF 093.900.108-02. 
RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: ANDRÉIA FRIAS FURTADO. 
Diretora I. CPF 122.415.678-17. INTERESSADOS: MATHEUS 
RODRIGO CAMILI. Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSO-
AL – CONCURSO. CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. 
HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 
19/03/2020. PRORROGADO ATÉ: - INSTRUÇÃO POR: UR-13 - 
ARARAQUARA / DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Matheus Rodrigo Camili 
e determino o consequente registro, nos termos do artigo 2º, 
inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00025061.989.19-0.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE MOGI 

DAS CRUZES - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO. RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO: CLÓVIS ASSUNÇÃO 
DOS SANTOS. Diretor Técnico de Divisão. CPF 078.343.318-25. 
INTERESSADOS: RODRIGO DE MACEDO COUTO. Matéria em 
exame: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO Nº 01/2017. 
Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE 
VALIDADE ATÉ: 20/03/2020. PRORROGADO ATÉ: não consta. 
INSTRUÇÃO POR: UR-7 / DSF – I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Rodrigo de Macedo 
Couto e determino o consequente registro, nos termos do artigo 
2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00024969.989.19-3.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE PIN-

DAMONHANGABA - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO. RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO: CARLOS 
ROBERTO CAINELLI DE OLIVEIRA. CPF 270.296.848-18. RES-
PONSÁVEL PELA ADMISSÃO: CARLOS ROBERTO CAINELLI 
DE OLIVEIRA. CPF 270.296.848-18. Interessada: TATIANA DE 
OLIVEIRA PORTES. Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSOAL. 
CONCURSO Nº 01/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 
20/03/2018. PRORROGADO ATÉ: não consta. INSTRUÇÃO POR: 
UR-7 / DSF – I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Tatiana de Oliveira 
Portes e determino o consequente registro, nos termos do artigo 
2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.
Proc.: 00024301.989.19-0.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE MOGI 

DAS CRUZES - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO. RESPONSÁVEL PELO ORGÃO E ADMISSÃO: Arlete 
Cleide Freixeira. Diretor Técnico III. CPF 171.421.128-24. Rogé-
rio Marçal Rocha Oliveira – Diretor Técnico de Divisão. CPF 
103.084.538.75. INTERESSADOS: Adilson da Cunha Rodrigues 
Junior; Joao Paulo Nikolaus; Denis Yukio Otaka e Peterson 
Cleber Teixeira dos Santos. Matéria em exame: ADMISSÃO DE 
PESSOAL. CONCURSO Nº 01/2017. Exercício: 2018. HOMOLO-
GADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. 
INSTRUÇÃO POR: UR-19 / DSF-I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULARES as Admissões de Adilson da Cunha 
Rodrigues Junior; Joao Paulo Nikolaus; Denis Yukio Otaka e 
Peterson Cleber Teixeira dos Santos e determino o consequente 
registro, nos termos do artigo 2º, inciso V da Lei Complementar 
709/93.

Publique-se.
Proc.: 00021647.989.19-3.
Órgão: ESCRITORIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

LINS - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. RES-
PONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO: Arnaldo Calil Pereira Jardim. 
Secretário de Agricultura e Abastecimento. CPF 041.978.078-56. 
RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: Maurício de Toledo Barros. 
Diretor Técnico de Divisão. CPF 711.720.178-91. Interessado: 
Anderson Guimarães Oliveira. Matéria em exame: Admissão de 
Pessoal – Concurso Público. CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 
2018. HOMOLOGADO EM: 20/03/2018. PRAZO DE VALIDADE 
ATÉ: 19/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR-01.3 / DSF-II.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULAR a Admissão de Anderson Guimarães 
Oliveira e determino o consequente registro, nos termos do 
artigo 2º, inciso V da Lei Complementar 709/93.

Publique-se.

 ACÓRDÃOS

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 A C Ó R D Ã O
RECURSO ORDINÁRIO
TC-018760.989.18-6 (ref. TC-004264.989.17-9)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Assunto: Apartado das contas do exercício de 2014 da Pre-

feitura Municipal de Caçapava, para tratar das despesas rela-
cionadas à contratação de shows artísticos de cunho religioso.

Responsáveis: Henrique Lourivaldo Rinco de Oliveira e Fer-
nando Cid Diniz Borges (Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 10-08-18, que julgou irregular o 
assunto, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Adriana Albertino Rodri-
gues (OAB/SP nº 194.899), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/
SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP nº 209.763), 
Rogério Previatti (OAB/SP nº 280.375) e outros.

Fiscalização atual: UR-7.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. INEXIGIBILI-

DADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA EVEN-
TOS RELIGIOSOS. NÃO CARACTERIZADO O ESTABELECIMENTO 
DE CULTO, IGREJA, OU SUA SUBVENÇÃO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS. PROVIMENTO.

As despesas com realização de eventos culturais, ainda que 
de caráter religioso, não afrontam o comando insculpido no 
inciso I do artigo 19 da Constituição Federal, consoante prece-
dentes jurisprudenciais (TC-800251/148/12, TC-000435/017/12, 
TC-001470.989.17-9).

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 08 de setembro de 2020, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Cristiana de Castro Moraes, Presidente, e Antonio Roque Cita-
dini, preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto 
ao mérito, dar-lhe provimento, para o fim de julgar regulares as 
despesas em exame.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2020.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

 A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-020274.989.20-1
Representante: Master Construções e Serviços de Limpeza 

Eireli
Representada: Prefeitura Municipal de Ipaussu
Assunto: Concorrência nº 10/2020, do tipo menor preço 

global, que tem por objeto a “contratação de empresa especia-
lizada na coleta manual de resíduos domiciliares, orgânicos e 
recicláveis, bem como na prestação de serviços de manutenção, 
conservação e limpeza de áreas verde urbana voltada para lim-
peza pública no Município”.

Em julgamento:  Exame prévio de edital, com fundamento 
no artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

Responsável: Sergio Galvanin Guidio Filho (Prefeito)
Advogado cadastrado no e-TCESP: Flavio Eduardo Guidio 

Pires da Silva (OAB/SP nº 248.316).
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA COLETA MANUAL DE RESÍDUOS DOMICILIA-
RES E RECICLÁVEIS E CONSERVAÇÃO DE ÁREA VERDE. CONDI-
ÇÕES RESTRITIVAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. AGLUTINAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGMENTOS DISTINTOS. IMPRECISÕES NA 
DEFINIÇÃO DO OBJETO LICITADO E NA FORMA DE PAGAMEN-
TO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 21 de outubro de 
2020, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho 
e do Substituto de Conselheiro Josué Romero, na conformi-
dade das correspondentes notas taquigráficas, circunscrito 
estritamente às questões analisadas, em considerar parcial-
mente procedentes as impugnações, determinando que a 
Administração adote as medidas corretivas pertinentes para 
dar cumprimento à lei, devendo também promover cuidadosa 
e ampla revisão de todos os demais itens do ato convocatório 
relacionados.

A Administração deve atentar, depois, para a devida repu-
blicação do edital, nos termos reclamados pelo artigo 21, § 4º, 
da Lei 8.666/93.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2020.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Os processos referidos ficarão disponíveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em Cartório, nos termos da Resolução nº02/2000.

Proc.: 00013604.989.20-2.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE JAU - 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. RESPONSÁ-
VEL PELA ADMISSÃO: ALICE SEIKO TERAO. CPF- 024.718.538-89.

INTERESSADOS: Anna Cecilia Sigolo Sanches e Raul Mar-
cilio Modenezi. Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSO-
AL – CONCURSO. CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. 
HOMOLOGADO EM: 19/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 
19/03/2020. INSTRUÇÃO POR: UR-2 / DSF-I.

Extrato de Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença, JULGO REGULARES as Admissões de Anna Cecilia Sigolo 
Sanches e Raul Marcilio Modenezi e determino o consequente 
registro, nos termos do artigo 2º, inciso V da Lei Complementar 
709/93.

Publique-se.
Proc.: 00012523.989.20-0.
Órgão: ESCRITORIO DE DEFESA AGROPECUARIA DE 

BOTUCATU - SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO. RESPONSÁVEL PELA ADMISSÃO: FRANCISCO PEREIRA 
NETO. CPF- 890.629.228-72. Interessada: KAMILA GRAVENA. 
Matéria em exame: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO. 
CONCURSO Nº 001/2017. Exercício: 2018. HOMOLOGADO EM: 
19/03/2018. PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 19/03/2020. INSTRU-
ÇÃO POR: UR-2 / DSF-I.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de novembro de 2020 às 01:57:39.
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EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de aposentadoria postos no evento 
10.1, determinando os respectivos registros, nos termos do 
artigo 2º, inciso VI da Lei Complementar Paulista nº 709/93. 
Em exceção, JULGO ILEGAIS os atos de relacionados às servi-
doras MARILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA DO CARMO 
CAMPOS, para os quais nego registro com base no mesmo dis-
positivo legal. Considerando que dos proventos indevidamente 
percebidos não resultaram da má-fé dos responsáveis e das 
interessadas, deixo de estabelecer a devolução dos respectivos 
valores. Sem embargo, ADVIRTO à Origem para que, doravante, 
observe com rigor os documentos reunidos pelos servidores 
para aposentadoria, com análise detida aos requisitos adimpli-
dos, sob pena de prejuízo ao Erário municipal e, inclusive, aos 
segurados. Ressalto, ainda, que os futuros atos concessórios de 
aposentadoria relacionados às seguradas deverão vir autuados 
em processos especialmente formalizados para tal fim.

Publique-se.
PROCESSO: TC-019575.989.20-7 ÓRGÃO: CÂMARA MUNI-

CIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS ADVOGADO: Eder Barrino-
vo – OAB/SP nº 206.104 RESPONSÁVEL: Agílio Nicolas Ribeiro 
David – Presidente ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público nº 01/2018 INTERESSADO: Assis Antônio de Souza 
EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO DF-04 /DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO ILEGAL o ato em exame, negando-lhe registro e 
aplicando, por consequência, o disposto no inciso XXVII do art. 
2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Outrossim, nos 
termos do artigo 104, inciso II, da referida lei bandeirante, pela 
não observância aos ditames do edital em exame assim como 
do princípio da isonomia, aplico ao Senhor Agílio Nicolas Ribei-
ro David, Presidente da Edilidade, multa no valor de 160 (cento 
e sessenta) UFESP’s.

Publique-se
PROCESSO: TC-19698.989.20-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUNDIAI ADVOGADO: ROBERTA KANDAS DE 
MEIROZ GRILO (OAB/SP 97.509) / ALEXANDRE HISAO AKITA 
(OAB/SP 136.600) / ALBERTO SHINJI HIGA (OAB/SP 154.818) 
/ LUIS CARLOS GERMANO COLOMBO (OAB/SP 307.325) RES-
PONSÁVEL: Luiz Fernando Arantes Machado - Prefeito Munici-
pal e Rosemary Aparecida Ghiraldi Simionato- Coordenadora 
Executiva de Gestão de Pessoas. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PES-
SOAL - CONCURSO PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 
INTERESSADOS: Miriam Cristina Libano Rodrigues e Outros. 
INSTRUÇÃO: UR-03 - REGIONAL DE CAMPINAS

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Republique-se.
PROCESSO: TC-00019792.989.20-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HOLAMBRA RESPONSÁVEL: Fernando Fiori 
de Godoy. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO 
PÚBLICO (SUBSEQUENTE). EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: 
Thainara Aparecida Sutto de Souza e outros. INSTRUÇÃO: 
UR-19 - REGIONAL DE MOGI GUAÇU.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-019796.989.20-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA RESPONSÁVEL: Naief Haddad 
Neto - Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público – Edital nº 01/2015 (subsequente) INTERESSADOS: 
Larissa Moreira Coppola e outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRU-
ÇÃO: UR-19- Regional e Mogi Guaçu / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, sem prejuízo de determinação para que a 
Origem informe a esta Corte de Contas o quadro de pessoal do 
Executivo de forma fidedigna, em atendimento ao Princípio da 
Transparência.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019799.989.20-7 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA ADVOGADO: EDUARDO 
PALMIERI TORQUATO (OAB/SP 385.892) RESPONSÁVEL: Naief 
Haddad Neto - PREFEITO. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSO-
AL - CONCURSO PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 
INTERESSADO: Hernani Alves de Melo Feliciano de Oliveira. 
INSTRUÇÃO: UR-19 - REGIONAL DE MOGI GUAÇU.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAL o ato de admissão em exame e determino, 
por consequência, o respectivo registro, nos termos e para os 
fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de pro-
cedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, 
a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019803.989.20-1 ÓRGÃO: CONSORCIO 

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DE GOVERNO DE SAO 
JOAO DA BOA VISTA - CONDERG RESPONSÁVEL: Rita de Cassia 
Peres Teixeira Zanata (Superintendente). MATÉRIA: ADMISSÃO 
DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2019 Edital nº 01/2019 (Edital único 
para Hospital e SAMU) - Interessados: Tiago Jordão Silva e 
outros. INSTRUÇÃO: UR-19 - REGIONAL DE MOGI GUAÇU.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019992.989.20-2 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DA 
ESTANCIA TURISTICA DE HOLAMBRA - IPMH RESPONSÁVEL: 
Hamilton Andrighetti MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CON-
CURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADA: Bruna Apa-
recida Francisco. INSTRUÇÃO: UR- REGIONAL DE MOGI GUAÇU

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAL o ato de admissão em exame e determino, 
por consequência, o respectivo registro, nos termos e para os 
fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de pro-
cedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, 
a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

readequação das alíquotas de contribuição dos servidores ati-
vos, ex vi da Portaria ME/SPREV n.º 1.348/2019; e ii) contemple 
as exigências presentemente estabelecidas pelas Lei Federal 
n.º 9.717/1998, Resolução BC/CMN n.º 3.922/2010 e Portaria 
SEPRT/ME n.º 9.907/2020; k) empreenda as medidas necessá-
rias ao cumprimento das exigências contidas no Decreto Fede-
ral n.º 10.188/2018 e na Portaria ME/SPREV n.º 15.829/2020, de 
maneira a que o Regime possa auferir receitas com compensa-
ções previdenciárias não apenas com o RGPS, mas também com 
os demais RPPS; e l) quando da renovação dos seus Conselhos, 
acate integralmente o regramento fixado pela Lei Municipal n.º 
1.415/2007 e Alterações. Com fulcro no artigo 104, I, da supra-
citada lei complementar paulista, CONDENA-SE o responsável, 
Senhor Cláudio Marciano da Silva, ao pagamento de multa de 
200 (duzentas) UFESPs, que deverá ser efetivado no prazo de 
30 (trinta) dias, contado do trânsito em julgado desta decisão 
e do recebimento do pertinente ofício pelo agente apenado, em 
consonância com a Lei Estadual n.º 11.077/2002, sob pena de 
inscrição dos seus valores na dívida ativa do Estado. Em razão 
do diminuto período temporal em que esteve na Zeladoria da 
Autarquia, DEIXA-SE de aplicar multa à corresponsável, Senhora 
Quitéria Romão da Silva. DÊ-SE ciência desta sentença à Pre-
feitura e à Câmara Municipal de Taiaçu, a fim de que tomem 
inequívoca ciência do quanto nela discutido, decidido e deter-
minado. Esta decisão não alcança eventuais atos pendentes de 
julgamento e/ou apreciação por esta Corte de Contas. Frise-se 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, e em conformi-
dade com a Resolução nº 1/2011 deste Tribunal de Contas, a 
íntegra desta decisão e dos demais documentos integrantes 
dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório e regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 5.270/989/15. ENTIDADE: IPREMZAC 

– Instituto de Previdência Municipal de Zacarias. MATÉRIA: 
Balanço Geral do Exercício de 2015. RESPONSÁVEL: Sr.ª Ana 
Paula Bonfim Braga – Presidente, à época. INSTRUÇÃO: UR – 
01 – Unidade Regional de Araçatuba. ADVOGADO: Sr. Adilson 
Lopes Teixeira – OAB/SP n.º 357.725.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, consta 
dos autos, nos termos da Resolução n.º 3/2012 deste Tribunal 
de Contas, JULGA-SE REGULAR COM RESSALVA o BALANÇO 
GERAL DO EXERCÍCIO DE 2015 do IPREMZAC – INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ZACARIAS, com fundamento 
no artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual n.º 709/1993. 
Nos termos explicados no corpo desta decisão, DETERMINA-
-SE à Origem que: a) quando do levantamento do seu Balanço 
Orçamentário, observe o entendimento desta Casa e da Secre-
taria do Tesouro Nacional, quanto ao momento e à forma de 
reconhecimento dos ganhos havidos com os investimentos, sob 
pena de reprovação de contas futuras e consequente aplicação 
de multa ao responsável, conforme autorizam os artigos 33, 
§ 1.º e 104, § 1.º, da retrocitada lei complementar paulista; b) 
atue formal e tempestivamente perante o Chefe do Executivo, a 
fim de que sejam deflagradas as medidas legislativas necessá-
rias ao atendimento das recomendações do Atuário; c) adote as 
medidas a seu alcance, especialmente, por meio de instigação 
das autoridades legislativas locais, com visa a que a legislação 
municipal: i) contemple as exigências contidas na Lei Federal 
n.º 9.717/1998 e na Resolução BC/CMN n.º 3.922/2010, que 
limitam a participação dos segurados na gestão do RPPS ao 
atendimento de determinadas condições de natureza criminal, 
política e técnico-profissional; ii) preveja integralmente os 
critérios mínimos de composição e funcionamento do Comitê 
de Investimentos descritos na Portaria MPS n.º 519/2011. Por 
fim, ORIENTA-SE-LHE a adoção das providências necessárias 
ao atendimento das exigências e dos parâmetros estabelecidos 
no Decreto Federal n.º 10.188/2019 e na Portaria SEPRT n.º 
15.829/2020, de modo a que o Regime possa realizar compen-
sações previdenciárias não apenas com o RGPS, mas também 
com os demais RPPS. QUITA-SE a responsável, Senhora Ana 
Paula Bonfim Braga, com fulcro no artigo 35 da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas. Esta sentença não alcança eventuais 
atos pendentes de julgamento e/ou apreciação por esta Casa. 
FRISE-SE que, por tratar-se de procedimento eletrônico, e em 
conformidade com a Resolução nº 1/2011 deste Tribunal de 
Contas, a íntegra desta decisão e dos demais documentos 
integrantes dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório 
e regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-008583.989.20-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LORENA RESPONSÁVEL: Fábio Marcondes - 
Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso Público 
– Edital nº 01/2016 (subsequente) INTERESSADOS: Zélia Apare-
cida Pereira de Oliveira e outros EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: 
UR-14- Regional e Guaratinguetá / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-009183.989.16-9 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Echaporã. (Advogado: Cléber Rogério Barbosa 
– OAB/SP nº 185.187 – evento 12.1). RESPONSÁVEIS: Aristeu 
Bomfim – Prefeito à época. (Advogado: Marcio Silveira – OAB/
SP nº 213.836 – evento 12.1). Luis Gustavo Evangelista - Pre-
feito. CONTRATADA: Empreiteira Silva e Cardoso Ltda. OBJETO: 
Reforma e ampliação do Centro Comunitário do Município. EM 
EXAME: Tomada de Preços nº 01/2013. Contrato nº 049/2013, 
de 18/09/2013, no valor de R$ 187.041,95. Termo de Rescisão 
Contratual, de 22/01/2014. INSTRUÇÃO: UR-4 - Unidade Regio-
nal de Marília.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, nos termos do que dispõe a Resolução nº 03/12 deste Tri-
bunal, JULGO IRREGULARES a licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 01/2013, o decorrente Contrato nº 049/2013 e o 
Termo de Rescisão Contratual, aplicando-se, por via de conse-
quência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2° da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Aplico multa no valor equi-
valente a 200 (duzentas) UFESP’s ao Senhor Aristeu Bomfim, 
Ex-Prefeito de Echaporã, nos termos do artigo 104, II, da lei 
complementar paulista.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011467.989.20-8 ÓRGÃO: FUNDAÇÃO EDU-

CACIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO RESPONSÁVEL: Mario 
Rui Viero da Silveira - Dirigente ASSUNTO: Admissão de Pessoal 
– Tempo Determinado –Processo Seletivo nº 01/2019. INTERES-
SADO: Maurício Divino Pedretti EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
UR-19-Regional de Mogi Guaçu/DSF-I ADVOGADO: Paulo Sérgio 
Herculano – OAB/SP nº 178.918

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão, registrando-o, nos termos 
do inciso V do art. 2? da Lei Complementar Estadual n? 709/93, 
sem prejuízo de DETERMINAÇÕES para que sejam levadas a 
efeito as providências anunciadas pela Origem nos próximos 
certames e que mantenha o quadro de pessoal efetivo da 
Fundação adequado às reais necessidades, sob pena de sanção 
pecuniária ao responsável nos termos do art. 104, inciso VI, da 
citada lei bandeirante.

Publique-se.
PROCESSO: TC-013329.989.20-6 ÓRGÃO: Caixa de Apo-

sentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Taquarituba 
- CAPSTUBA RESPONSÁVEL: Elisete de Fátima Garbelote Soares 
- Dirigente ASSUNTO: Aposentadoria INTERESSADOS: Maria do 
Carmo Campos, Marileide Pereira de Oliveira e outros EXER-
CÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-16- Regional de Itapeva/DSF-II 
ADVOGADAS: Monique Cristiane Pereira – OAB/SP nº 424.637 
(evento 25.1) e Luana Rochel Pereira – OAB/SP nº 407.622 
(eventos 44.2 e 44.3)

PROCESSO: TC-003148.989.19-7 INTERESSADO: CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO CENTRO-OESTE PAULISTA MUNICÍPIO SEDE: Garça 
RESPONSÁVEL João Carlos dos Santos – Prefeito de Garças 
(1º.01 a 31.12.2019) MATÉRIA EM EXAME: Balanço Geral – 
Contas do Exercício de 2019 INSTRUÇÃO: UR-04 – Unidade 
Regional de Marília ADVOGADO: Sandoval Aparecido Simas – 
OAB/SP nº 144.708

EXTRATO: Nos termos da Resolução n° 03/2012, JULGO 
REGULAR, com ressalvas o Balanço Geral de 2019, do CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO CENTRO-OESTE PAULISTA, com fulcro no art. 33, 
inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 709/1993. Determi-
no ao atual responsável que elabore a escrituração contábil, 
atendendo ao disposto na Lei nº 11.107/2005, ao Decreto 
nº 6.017/2007, ao princípio da transparência e da evidencia-
ção contábil, e ao disposto no artigo 101, da Lei Federal nº 
4.320/64. Advirto que a reincidência no descumprimento de 
determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em 
processo de contas, poderá ensejar a reprovação das contas e/
ou aplicação de multa nos termos dos artigos 33, § 1º, e 104, 
VI, ambos da Lei Complementar Paulista nº 709/1993. Deverão 
as futuras fiscalizações desta Corte de Contas acompanhar as 
medidas saneadoras anunciadas. Quito o responsável, Sr. João 
Carlos dos Santos, nos termos do artigo 35 do mesmo diploma 
legal. Esta sentença não alcança eventuais atos pendentes de 
apreciação e julgamento por este Tribunal de Contas. Frise-se 
que, em se tratando de procedimento eletrônico, e em confor-
midade com a Resolução n° 1/2011 deste Tribunal de Contas, 
a íntegra desta decisão e dos demais documentos integrantes 
dos autos poderão ser obtidos mediante obrigatório e regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 4.899/989/15. ENTIDADE: Instituto de 

Previdência Municipal de Sales. MATÉRIA: Balanço Geral do 
Exercício de 2015. RESPONSÁVEL: Sr. José Aparecido de Oliveira 
– Presidente, à época. INSTRUÇÃO: UR – 08 – Unidade Regional 
de São José do Rio Preto. ADVOGADO: Sr. Douglas de Moraes 
Norbeato – OAB/SP n.º 217.149.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGA-SE 
IRREGULAR o BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE 2015 do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SALES, com fun-
damento no artigo 33, III, “b” c.c. o artigo 36, parágrafo único, 
ambos da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro 
de 1993. A fim de que os desacertos levantados pela Inspeção 
não mais se repitam e nos termos explicados no corpo desta 
decisão, DETERMINA-SE à Origem que: a) em deferência aos 
princípios da transparência e da evidenciação contábil, imponha 
fidedignidade aos seus demonstrativos contábeis e às informa-
ções a serem encaminhadas à Secretaria de Previdência e ao 
Sistema Audesp desta Casa; b) providencie os registros auxi-
liares previstos no artigo 16, V, da Portaria MPAS n.º 402/2008; 
c) empreenda, em conjunto com o ente federativo, as medidas 
necessárias ao afastamento das irregularidades que impedem 
à obtenção, pela via administrativa, do Certificado de Regulari-
dade Previdenciária; d) observe às exigências e aos parâmetros 
estabelecidos pelo Decreto Federal n.º 10.188/2019 e pela Por-
taria ME/SPREV n.º 15.829/2020, com vista a que esteja apta a 
efetivar compensações previdenciárias não apenas com o RGPS, 
mas também com os demais RPPS; e) adote medidas eficazes 
em face dos Poderes Executivo e Legislativo para que a compo-
sição dos seus Conselhos Fiscal e Administrativo atenda à disci-
plina instituída pela legislação municipal de regência; f) efetive 
o credenciamento das instituições eleitas para receberem recur-
sos do Regime e das demais providências previstas no artigo 
2.º, §§ 1.º e 2.º, da Portaria MPS n.º 519/2011; g) atue perante 
as autoridades legislativas competentes para que: i) a regula-
mentação do seu Comitê de Investimentos observe aos parâme-
tros mínimos de composição e funcionamento estabelecidos na 
Portaria MPS n.º 519/2011, nomeadamente, quanto ao critério 
para escolha dos membros e à forma de representatividade; ii) 
a legislação municipal absorva as novas regras estabelecidas 
pela Emenda Constitucional n.º 103/2019 (Reforma da Previ-
dência), especialmente quanto à readequação das alíquotas de 
contribuição dos servidores ativos, ex vi da Portaria ME/SPREV 
n.º 1.348/2019. Com fulcro no artigo 104, I, da supracitada lei 
complementar paulista, APLICA-SE ao responsável, Senhor José 
Aparecido de Oliveira, multa de 160 (cento e sessenta) UFESPs, 
cujo pagamento deverá ser efetivado no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do trânsito em julgado desta decisão e do recebi-
mento do pertinente ofício pelo agente apenado, em conformi-
dade com a Lei Estadual n.º 11.077/2002, sob pena de inscrição 
dos seus valores na dívida ativa do Estado. DÊ-SE ciência desta 
sentença à Prefeitura e à Câmara Municipal de Sales, a fim de 
que tomem inequívoca ciência do quanto nela discutido, deci-
dido e determinado. Esta decisão não alcança eventuais atos 
pendentes de julgamento e/ou apreciação por esta Corte de 
Contas. Frise-se que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
e em conformidade com a Resolução nº 1/2011 deste Tribunal 
de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais documentos 
integrantes dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório 
e regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 5.238/989/15. ENTIDADE: IPFMT – Ins-

tituto de Previdência dos Funcionários Municipais de Taiaçu. 
MATÉRIA: Balanço Geral do Exercício de 2015. RESPONSÁVEIS: 
Srs. Cláudio Marciano da Silva (1.º.01 a 16.12.2015) e Quitéria 
Romão da Silva (17.12 a 31.12.2015) – Presidentes, à época. 
INSTRUÇÃO: UR – 13 – Unidade Regional de Araraquara.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGA-
-SE IRREGULAR o BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE 2015 
do IPFMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCINÁRIOS 
MUNICIPAIS DE TAIAÇU, com fundamento no artigo 33, III, “b” 
c.c. o artigo 36, parágrafo único, ambos da Lei Complementar 
Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993. A fim de que os 
desacertos levantados pela Inspeção não mais se repitam e 
nos termos explicados no corpo desta decisão, DETERMINA-
-SE à Origem que: a) atenda à legislação local de incidência, 
que subordina o seu Balanço e as suas Contas do período à 
deliberação do Conselho Deliberativo, após parecer técnico do 
Conselho Fiscal; b) observe intransigentemente o prazo estabe-
lecido pela Secretaria de Previdência para o encaminhamento 
da avaliação atuarial do exercício, de forma, inclusivamente, a 
possibilitar aos órgãos de fiscalização deste Tribunal de Contas 
o tempestivo acesso às informações dela decorrentes; c) pro-
videncie e disponibilize aos órgãos responsáveis pela fixação 
e pelo acompanhamento da execução da política de investi-
mentos relatórios periódicos e suficientemente detalhados, que 
abordem as aplicações mais adequadas ao Regime, conforme o 
cenário econômico-financeiro apresentado; d) submeta a movi-
mentação dos seus recursos à deliberação prévia do Conselho 
Deliberativo; e) respeite os limites de enquadramento estabele-
cidos na Resolução BC/CMN n.º 3.922/2010; f) realize o regular 
credenciamento das instituições eleitas para o recebimento de 
recursos do RPSS, em obediência à Portaria MPS n.º 519/2011 
e aos demais diplomas correlatos do Conselho Monetário 
Nacional; g) efetive os registros auxiliares para apuração de 
depreciações dos investimentos e da evolução de reservas, em 
atendimento ao artigo 16, V, da Portaria MPAS nº 402/2008; 
h) imprima higidez nos seus demonstrativos contábeis e de 
controle, de sorte a que as informações transmitidas ao Sistema 
Audesp e ao Atuário sejam coincidentes e fidedignas; i) aja 
formalmente para que o ente federativo atenda às prescrições 
dimanadas do Atuário; j) atue perante as autoridades legis-
lativas locais, a fim de que a legislação municipal: i) absorva 
as novas regras estabelecidas pela Emenda Constitucional n.º 
103/2019 (Reforma da Previdência), especialmente quanto à 

dispõe o artigo 33, inciso III, “b”, c/c com o artigo 36, parágrafo 
único ambos da Lei Complementar nº 709/93, condenando 
a beneficiária à devolução aos cofres públicos do valor total 
concedido, R$ 342.580,22, devidamente corrigido. Destarte, 
com fulcro no artigo 104, inciso II e III, da Lei Complementar 
nº 709/93, aplico multa aos responsáveis, Sra. CARINA MISSA-
GLIA – Secretária de Saúde, multa no valor pecuniário de 200 
(duzentas) UFESPs. Por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br

Publique-se.
PROCESSO: TC-002658.989.19-9 ENTIDADE: SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE GUARAÇAÍ - SAG RESPONSÁVEL: Roberto 
Kazushi Sekiya – Diretor Executivo. ASSUNTO: Balanço Geral 
– Contas do Exercício EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-15 – 
Unidade Regional de Andradina ADVOGADA: Fátima Aparecida 
dos Santos – OAB/SP nº 161.749

EXTRATO: Nos termos da Resolução n° 03/2012, JULGO 
REGULAR, com ressalvas, o Balanço Geral de 2019, da Autar-
quia SANEAMENTO AMBIENTAL DE GUARAÇAÍ - SAG, com 
fulcro no art. 33, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 
709/1993. Sem embargo, determino ao atual responsável que 
reveja: (i) os custos a serem distribuídos nos serviços, e (b) a 
formulação de cobrança nas faixas de consumo de água, as 
quais atualmente encontram-se deficitárias. Quito o respon-
sável, Sr. Roberto Kazushi Sekiya, nos termos do artigo 35 do 
mesmo diploma legal. Esta sentença não alcança eventuais 
atos pendentes de apreciação e julgamento por este Tribunal 
de Contas. Frise-se que, em se tratando de procedimento ele-
trônico, e em conformidade com a Resolução n° 1/2011 deste 
Tribunal de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais docu-
mentos integrantes dos autos poderão ser obtidos mediante 
obrigatório e regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico - e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002678.989.19-5 ENTIDADE: SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PROMISSÃO RESPONSÁ-
VEL: Edson Luis Cavalheiro Takamatsu – Diretor Geral ASSUNTO: 
Balanço Geral – Contas do Exercício EXERCÍCIO: 2019 INSTRU-
ÇÃO: UR-01 – Unidade Regional de Araçatuba ADVOGADO: 
Celso Ricardo Franco – OAB/SP nº 317.731

EXTRATO: Nos termos da Resolução n° 03/2012, JULGO 
REGULAR, com ressalvas, o Balanço Geral de 2019, do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PROMISSÃO, com fulcro 
no art. 33, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 709/1993. 
Sem embargo, determino ao atual Diretor da Autarquia que: (i) 
envie Relatório de Atividades ao Sistema AUDESP, com o devido 
detalhamento das atividades desenvolvidas no exercício, (ii) 
envide esforços necessários, junto às esferas municipais com-
petentes, com vistas à regularização dos decretos defeituosos 
nº 6086/2017 e n° 23 de 05.01.1989, (iii) aperfeiçoe a cobrança 
dos valores devidos pela Prefeitura Municipal, relativos à taxa 
de água, e proceda ao registro dos seus débitos exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento, em cumprimento ao 
disposto na Lei Federal nº 4.320/64, (iv) aprimore seus editais 
de licitação, limitando a capacitação Técnico-operacional e 
Técnico-profissional à documentação mencionada no artigo 30 
da Lei Federal nº 8.666/93, (v) busque soluções junto às áreas 
envolvidas visando afastar as divergências apresentadas no 
Quadro de Pessoal informado ao Sistema AUDESP, (vi) envide 
esforços junto ao Poder competente, visando corrigir a legisla-
ção sobre gratificação por acúmulo de função, e (vii) aprimore 
os relatórios do Sistema de Controle Interno. Quito o respon-
sável, Sr. Edson Luis Cavalheiro Takamatsu, nos termos do 
artigo 35 do mesmo diploma legal. Esta sentença não alcança 
eventuais atos pendentes de apreciação e julgamento por este 
Tribunal de Contas. Frise-se que, em se tratando de procedimen-
to eletrônico, e em conformidade com a Resolução n° 1/2011 
deste Tribunal de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais 
documentos integrantes dos autos poderão ser obtidos median-
te obrigatório e regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico - e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002852.989.19-3 ENTIDADE: COMPANHIA 

TRÓLEIBUS ARARAQUARA – CTA RESPONSÁVEIS: Nilson Rober-
to de Barros Carneiro - Diretor Presidente, à época (período: 
1º.01 a 31.10.2019). Fernanda Bonalda Lourenço – Liquidante 
(período: 1º.11 a 31.12.2019) ASSUNTO: Balanço Geral – Con-
tas do Exercício EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-06 – Unida-
de Regional de Ribeirão Preto ADVOGADO: Luiz Roberto Ramos 
– OAB/SP nº 165.478.

EXTRATO: Nos termos da Resolução n° 03/2012, JULGO 
REGULAR, com ressalvas, o Balanço Geral de 2019, da COM-
PANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA – CTA, com fulcro no art. 
33, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993. Determino à atual responsável/liquidante que: 
(a) envide esforços para buscar a efetiva extinção da CTA junto 
aos órgãos oficiais competentes, (b) observe com maior rigor 
a nomenclatura utilizada em seu plano contas, a fim de não 
causar denominações equivocadas. Caberá às futuras inspeções 
desta Corte averiguar as medidas saneadoras anunciadas em 
relação ao Controle Interno. Quito os responsáveis, Sr. Nilson 
Roberto de Barros Carneiro e Senhora Fernanda Bonalda Lou-
renço, com fulcro no artigo 35 da referida Lei Complementar. 
Dê-se conhecimento deste julgado à Prefeitura Municipal de 
Araraquara. Esta sentença não alcança eventuais atos penden-
tes de apreciação e julgamento por este Tribunal de Contas. 
Frise-se que, em se tratando de procedimento eletrônico, e 
em conformidade com a Resolução n° 1/2011 deste Tribunal 
de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais documentos 
integrantes dos autos poderão ser obtidos mediante obrigatório 
e regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 2.961/989/19. ENTIDADE: VALIPREV – 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Valinhos. MATÉRIA: Balanço Geral do Exercício de 2019. RES-
PONSÁVEIS: Srs. William Evaristo de Oliveira (1.º.01 a 10.11 
e 14.11 a 31.11.2019) e Marcus Bovo de Albuquerque Cabral 
(11.11 a 13.11.2019) – Presidentes, à época. INSTRUÇÃO: UR 
– 03 – Unidade Regional de Campinas. ADVOGADO: Sr. Marcus 
Bovo de Albuquerque Cabral – OAB/SP n.º 210.998.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGA-
-SE REGULAR o BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO de 2019 do 
VALIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE VALINHOS, com fundamento no artigo 
33, I, da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro 
de 1993. RECOMENDA-SE à Origem o afastamento dos desa-
certos verificados em informações de despesas encaminhadas 
ao Sistema Audesp. Ainda, ACONSELHA-SE o atendimento das 
exigências e dos parâmetros estabelecidos no Decreto Federal 
n.º 10.188/2019 e na Portaria ME/SEPRT n.º 15.829/2020, de 
modo a que o Regime possa auferir receitas de compensações 
previdenciárias não somente com o RGPS, mas também com 
os demais RPPS. QUITAM-SE os responsáveis, Senhores William 
Evaristo de Oliveira e Marcus Bovo de Albuquerque Cabral, com 
fulcro no artigo 34 da sobredita lei complementar estadual. Este 
julgamento não alcança eventuais atos pendentes de aprecia-
ção por esta Casa. Frise-se que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, e em conformidade com a Resolução nº 1/2011 
deste Tribunal de Contas, a íntegra desta decisão e dos demais 
documentos integrantes dos autos poderá ser obtida mediante 
obrigatório e regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de novembro de 2020 às 01:57:39.
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PROCESSO: TC-00023611.989.20-3 ÓRGÃO: CAMARA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS RESPONSÁVEL: Rober-
to da Penha Ramos - Presidente MATÉRIA: ADMISSÃO DE PES-
SOAL - CONCURSO PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 
INTERESSADOS: Douglas Antônio Pereira e outros. INSTRUÇÃO: 
UR-14 - REGIONAL DE GUARATINGUETA

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo ao Órgão 
para que, em seus futuros editais, faça um estudo rigoroso para 
adequação legislativa a respeito da exigência de CNH. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC – 25.135/989/19. ENTIDADE: Prefeitura de 

Cananéia. MATÉRIA: Apartado das Contas Municipais do exer-
cício de 2016 (TC – 6.323/989/16) – Despesas com aquisição 
direta – Item B.3.2 – Despesas sem Procedimento Licitatório 
e Irregularidade nos Gastos – do relatório de fiscalização. 
RESPONSÁVEL: Sr. Gabriel dos Santos Oliveira Rosa – Prefeito. 
INSTRUÇÃO: UR – 12 – Unidade Regional de Registro. ADVO-
GADO: Sr. Marcelo Rosa – OAB/SP n.º 119.156 – Procurador 
Jurídico Municipal.

EXTRATO: Nos termos consignados em sentença, JULGA-SE 
IRREGULAR a matéria em apreço, apartada das Contas Munici-
pais da Prefeitura de Cananéia do exercício de 2017. Com fulcro 
no artigo 104, II, da Lei Complementar Estadual n.º 709/1993, 
APLICA-SE ao responsável e ordenador da despesa, Senhor 
Gabriel dos Santos Oliveira Rosa, multa de 160 (cento e ses-
senta) UFESPs, que deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do trânsito em julgado desta decisão e do recebimento 
do pertinente ofício pela autoridade apenada, em consonância 
com a Lei Estadual n.º 11.077/2002, sob pena de inscrição do 
seu valor na dívida ativa do Estado. Dê-se conhecimento deste 
julgado à Câmara Municipal de Cananéia e ao Ministério Públi-
co do Estado, para fins de conhecimento e eventual adoção de 
medidas em suas respectivas esferas de prerrogativas e compe-
tências. Frise-se que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
em conformidade com a Resolução nº 1/2011 desta Corte de 
Contas, a íntegra desta sentença e dos demais documentos 
integrantes dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório 
e regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQUIS.

PROCESSO: TC-00022165.989.20-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA RESPONSÁVEIS: ROSAN-
GELA MARIA VICAKAS - DIRETORA DE GESTÃO DE PESSO-
AS (PERÍODO: A PARTIR DE 01/04/19) ANDRESSA CRISTINA 
TEIXEIRA DOS SANTOS (PERÍODO: ATÉ 31/03/19) MATÉRIA: 
ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSOS Nº 01/2017, Nº 01/2018 
e Nº 02/2018. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: FRANCIMIRA 
PEREIRA DA SILVA E OUTROS. INSTRUÇÃO: 9ª DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO – DF-9.1

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os res-
pectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023718.989.20-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITACIO ADVOGADO: MARCIO 
TERUO MATSUMOTO (OAB/SP 133.431) RESPONSÁVEL: CAS-
SIA REGINA ZAFFANI FURLAN - PREFEITA MATÉRIA: ADMIS-
SÃO DE PESSOAL - CONCURSO Nº 002/2019 EXERCÍCIO: 
2019 INTERESSADOS: MARCELA SOARES DO NASCIMENTO E 
OUTROS. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE - UR-5

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os res-
pectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: 00003111.989.19-0 ÓRGÃO: CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES (CNPJ 
04.685.273/0001-78) RESPOSÁVEL: FLAVIO PRANDI FRANCO - 
Dirigente ADVOGADO: JOAO ALBERTO ROBLES (OAB/SP 81.684) 
ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019 EXERCÍ-
CIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-11

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença, JULGO 
REGULARES COM RESSALVAS as contas do CONSÓRCIO INTER-
MUNIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES, do exercício de 
2019, nos termos do artigo 33, inciso II da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, dando-se quitação ao responsável, exce-
tuando os atos pendentes de apreciação. Determino à Origem 
que: a) observe as diretrizes específicas na contratação de servi-
ços de saúde com entidades privadas, a exemplo da elaboração 
de estudos que demonstrem as suas vantagens em relação à 
contratação direta, da utilização de credenciamento de profis-
sionais de saúde e de documentação de processos de pagamen-
to das entidades.; b) com a urgência que o caso requer, informe 
na RAIS as datas de demissões dos servidores bem como 
preencha toda a documentação que se faça necessária junto ao 
INSS; c) envide esforços para parametrizar seus sistemas, afim 
de que não ocorram falhas nas transmissões de informações, 
bem como que corrija as evidenciadas nestes autos. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-025265/989/19 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Palmeira d’Oeste RESPONSÁVEIS: José Cesar 
Montanari – Prefeito à Época Reinaldo Savazi – Prefeito atual 
CONTRATADA: Regina Tieko Morita Matheus RESPONSÁVEL: 
Regina Tieko Morita Matheus OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de apoio administrativo junto ao Setor de Tribu-
tação, consistente na manutenção de cadastro imobiliário e lan-
çamento de tributos, através de visitas ao setor de, no mínimo, 
três vezes semanais e consultas via telefone e e-mail sempre 
que necessário. VALOR: R$ 36.000,00 (R$ 3.000,00 / mês) EM 
EXAME: Convite nº 08/2017 Contrato nº 043/2017, assinado em 
02/10/2017 Termo Aditivo s/nº, de 01/10/2018 EXERCÍCIO: 2017 
ADVOGADOS: Jeferson de Paes Machado - OAB/SP 264.934 
Leandro Fernandes – OAB/SP 266.949 Joao Paulo de Souza 
– OAB/SP 336.971 Lerissa B. P. Montanari – OAB/SP 350.806 
INSTRUÇÃO: UR-11 / DSF-I

PROCESSO: TC-022722.989.20-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCÉLIA RESPONSÁVEL: Sr. Carlos Ananias 
Campos de Souza Junior - Prefeito Municipal ASSUNTO: Admis-
são de Pessoal – Concurso Público – Editais nº 01/2019 e nº 
02/2019 INTERESSADOS: Jhenifer Munik da Silva Simões e 
outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-18 / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei Complementar 
Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022867.989.20-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAÍSO RESPONSÁVEL: Wilson Farid Casseb - 
Prefeito Municipal ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público nº 01/2017 INTERESSADOS: Aline Aparecida Dias e 
outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-13 / Regional de 
Araraquara / DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei Complementar 
Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022874.989.20-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA RESPONSÁVEL: Luiz Antônio Noli 
- Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso Público 
– Edital nº 01/2019 INTERESSADOS: Andréia Maria Neves dos 
Santos e outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-13 - Arara-
quara / DSF-II PROCURADORA: Jaluza Cristiane Piva Queiroz 
- OAB/SP nº 382.455

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, sem prejuízo de determinação para que a 
Origem, doravante, adeque os dados informados em seu quadro 
de pessoal nos termos consignados no corpo desta decisão, em 
atendimento aos princípios da legalidade e da transparência.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023076.989.20-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA RESPONSÁVEL: 
ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO - PREFEITO. MATÉRIA: 
ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 
2019 INTERESSADOS: Bruna Marcela de Souza Leal e outros. 
INSTRUÇÃO: UR-05 - REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: 00023566.989.20-8 EMBARGANTE: GENI-

VALDO LINHARES BRANDAO (CPF 038.340.058-94) ADVO-
GADO: PAULO DE TOLEDO RIBEIRO (OAB/SP 164.256) 
INTERESSADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO (CNPJ 
47.492.806/0001-08) ADVOGADO: MAURICIO CRAMER ESTE-
VES (OAB/SP 142.288) / NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE 
(OAB/SP 147.880) / ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 
156.107) / VERA DENISE SANTANA AZANHA DO NASCIMENTO 
(OAB/SP 156.964) / MARCELO LEME DE MAGALHAES (OAB/SP 
200.867) / WALLAN PEREIRA E SILVA (OAB/SP 318.869) / GIL-
BERTO DO NASCIMENTO E SILVA (OAB/SP 341.673) ASSUNTO: 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RELATOR DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO AUDITOR 
RELATOR DR. SAMY WURMAN Autos TC- 00008383/989/19- 1 
Prestação de contas ? Repasse ao Terceiro Setor Órgão: Prefei-
tura Municipal de Cubatão Beneficiária: Assistência e Promoção 
Social Exército da Salvação - Aproses GENIVALDO LINHARES 
BRANDÃO, por seu advogado que ao final assina, nos autos 
do processo em epígrafe, que tramita por este juízo, em que 
está sendo analisada a prestação de contas de repasses feito 
ao terceiro setor, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
à entidade ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXÉRCITO DE 
SALVAÇÃO ? APROSES, vem perante Vossa Excelência, de forma 
respeitosa e com base nos artigos 52, IV e 66, II da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e artigos 153 a 158 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo estatuído pela 
Resolução nº 04/2010, apresentar EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO a fim de que sejam os mesmos processados, conhecidos e 
providos, nos seguintes term EXERCÍCIO: 2020 RECURSO/AÇÃO 
DO: 00008383.989.19-1 RELATÓRIO

Tratam os autos Embargos de Declaração interpostos con-
tra sentença publicada no DOE-SP de 08/10/2020 que julgou 
IRREGULAR, com fundamento no que dispõe o artigo 33, inciso 
III, alínea “b”, c/c artigo 36, parágrafo único, ambos da Lei 
Complementar nº 709/93, a prestação de contas dos recursos 
repassados pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUBATÃO à 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXERCITO DA SALVAÇÃO, 
objetivando à prestação de serviços nas áreas da assistência 
social e educação, no valor de R$ 108.500,00, no exercício 
de 2013. Em suma, o peticionário, Sr. GENIVALDO LINHARES 
BRANDÃO, Secretário de Assistência Social do município à 
época, questiona a inclusão do seu nome no Rol de Respon-
sáveis por Contas Julgadas Irregulares, em razão da decisão 
supracitada, uma vez que, a seu ver, por não ser o responsável 
pelos repasses, não lhe caberia tal penalidade. Eis o relatório. 
DECISÃO Sendo que interpostos por parte legitimada e tem-
pestivamente, em consonância com a disciplina instituída pelos 
artigos 66 a 69 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, em 
preliminar, conheço dos presentes embargos. Verifico, contudo, 
que a sentença embargada não atribuiu responsabilidade 
pelos repasses ao embargante, e sim à Sra. MÁRCIA ROSA DE 
MENDONÇA SILVA, prefeita municipal à época, impondo-lhe, 
ainda, multa no valor de 200 (duzentas) UFESP’s. Em consulta 
realizada por mim, na presente data, à Relação de Responsáveis 
por Contas Julgadas Irregulares, verifico que o nome do Sr. 
GENIVALDO LINHARES BRANDÃO foi incluído, não por decisão 
proferida nestes autos, mas sim em razão de determinação 
contida nos autos do TC-021753/989/18, sob relatoria do Exmo. 
Auditor Dr. Antônio Carlos dos Santos. Verifico, ainda, que há 
decisão do nobre Auditor, exarada em sede de Embargos de 
declaração tratados nos autos do TC-023484/989/19, determi-
nando a exclusão do nome do peticionário da referida relação. 
Em consulta telefônica à Secretaria Diretoria Geral (SDG) nesta 
data, fui informado de que tal determinação já havia sido 
cumprida, restando pendente apenas a publicação e o envio da 
nova lista atualizada ao TRE-SP. A operacionalização das altera-
ções solicitadas está sendo tratada com detalhes no processo 
administrativo interno SEI nº012143/202-16, de acesso público. 
Neste sentido, por não verificar vícios a serem sanados, bem 
como por não haver obscuridade, contradição, omissão e/ou 
erro material na decisão proferida, e considerando, ainda, que 
as providências para a regularização da situação do peticioná-
rio junto a este tribunal já foram adotadas, determino o arqui-
vamento dos autos SEM ANÁLISE DE MÉRITO. Informo, ainda, 
que eventual certidão negativa poderá ser solicitada junto à 
Secretaria Diretoria Geral desta E. Corte. Registre-se que, em se 
tratando de procedimento eletrônico, em conformidade com a 
Resolução nº 1/2011 deste Tribunal, a íntegra desta decisão e 
dos demais documentos integrantes dos autos poderá ser obti-
da mediante obrigatório e regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se

PROCESSO: TC-021279.989.20-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS RESPONSÁVEL: Sr. Antônio Mar-
cos dos Santos - Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – 
Concurso Público nº 01/2016 INTERESSADOS: Joana Rosa 
Garcia e outros EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: UR-02- Bauru 
/ DSF-I ADVOGADO: Alexandre Massarana da Costa - OAB/SP 
nº 271.883

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame (evento 
16.1), registrando-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei 
Complementar Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00021502.989.20-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA RESPONSÁVEL: RÔMULO LUIS 
DE LIMA RIPA - PREFEITO MUNICIPAL. MATÉRIA: ADMISSÃO DE 
PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSA-
DOS: AGNES CHRISTINA VALE MARQUES E OUTROS. INSTRU-
ÇÃO: UR-10 - REGIUONAL DE ARARAS.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00021616.989.20-8 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAQUAQUE-
CETUBA - IPSMI RESPONSAVEL(IS): LAERCIO LOURENCO DIAS 
EM EXAME: Aposentadoria EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: 
ANA LUCIA BRUNAIKOVICS e outros. INSTRUÇÃO: DF-3.1.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS as aposentadorias em exame e determino os con-
sequentes registros nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Registro que, nos termos 
da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrô-
nico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022160.989.20-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA RESPONSÁVEIS: Francisco 
Daniel Celeguim de Morais -Prefeito Municipal e Rosângela 
Maria Vicakas - Diretora de Gestão de Pessoas MATÉRIA: 
ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 
2016 INTERESSADO: Agnaldo Gastaldi Filho. INSTRUÇÃO: 
DF-9.1.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão do servidor em exame e 
determino, por consequência, o respectivo registro, nos termos 
e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022162.989.20-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA RESPONSÁVEIS: Andressa 
Cristina Teixeira dos Santos - Diretora de Gestão de Pessoas 
e Rosângela Maria Vicakas - Diretora de Gestão de Pessoas. 
MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO 
(SUBSEQUENTE). EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADO: Daniel Valen-
tin da Silva Ferreira INSTRUÇÃO: DF-9.1.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão do servidor em exame e 
determino, por consequência, o respectivo registro, nos termos 
e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022219.989.20-9 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA “ONÍCIO DE BRITO 
VILAS BOAS” – IPREJAN RESPONSÁVEL: Carlos Eli Scopim - 
Superintendente ASSUNTO: Aposentadoria INTERESSADOS: 
Alberto Manoel Justo e outros. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
DF-7.2 / GDF-7 / DSF - I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos concessórios de aposentadoria 
acostado no evento 12.1 e determino o consequente registro, 
nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022374.989.20-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL RESPONSÁVEL: Edson 
Rodrigo de Oliveira Cunha - Prefeito ASSUNTO: Admissão de 
Pessoal – Concurso Público nº 01/2018 INTERESSADOS: Magda 
Gisele Binotti Rocha e Outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
UR-19 – Regional de Mogi Guaçu/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei Complementar 
Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022458.989.20-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAIEIRAS ADVOGADO: HERMANO ALMEIDA 
LEITAO (OAB/SP 91.910) RESPONSÁVEL: GERSON MOREIRA 
ROMERO. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO 
PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: 
Juliana de Fátima Oliveira e outros. INSTRUÇÃO: DF-9.4.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br

Publique-se.
PROCESSO: TC-022711.989.20-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUCÉLIA RESPONSÁVEL: Sr. Carlos Ananias 
Campos de Souza Junior - Prefeito Municipal ASSUNTO: Admis-
são de Pessoal – Concurso Público nº 02/2015 INTERESSADOS: 
Danielle Cristina Proti Souza e outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRU-
ÇÃO: UR-18 / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei Complementar 
Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022714.989.20-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUCÉLIA RESPONSÁVEL: Sr. Carlos Ananias 
Campos de Souza Junior - Prefeito Municipal ASSUNTO: Admis-
são de Pessoal – Concurso Público nº 02/2017 INTERESSADOS: 
Carmem Lucia Sanches e outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
UR-18 / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei Complementar 
Estadual n? 709/93.

Publique-se.

PROCESSO: TC-00019996.989.20-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIRA RESPONSÁVEL: José Natalino Pagani-
ni – Prefeito MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO 
PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: 
Paloma Daniela da Silva e outros. INSTRUÇÃO: UR-19 - REGIO-
NAL DE MOGI GUAÇU

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo à Prefei-
tura Municipal de Itapira para que, em suas futuras admissões 
de pessoal, recolha as assinaturas dos admitidos nos termos de 
ciência e de notificação de forma tempestiva. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019999.989.20-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPIRA RESPONSÁVEL: José Natalino Pagani-
ni – Prefeito MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO 
PÚBLICO (SUBSEQUENTE) EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: 
João Paulo Fernando Tenorio e outros. INSTRUÇÃO: UR-19 - 
REGIONAL DE MOGI GUAÇU

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo à Prefei-
tura Municipal de Itapira para que, em suas futuras admissões 
de pessoal, recolha as assinaturas dos admitidos nos termos de 
ciência e de notificação de forma tempestiva. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020121.989.20-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DRACENA RESPONSÁVEIS: Juliano Brito Ber-
tolini (Prefeito) e Alessandra Mara Martins Rejani Franzotti 
(Secretária de Administração). MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSO-
AL - CONCURSO PÚBLICO (SUBSEQUENTE). EXERCÍCIO: 2019 
INTERESSADOS: Shirley Sumiko da Silva Asahi e outros. INSTRU-
ÇÃO: UR-18 - REGIONAL DE ADAMANTINA.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-020125.989.20-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DRACENA RESPONSÁVEL: Sr. Juliano Brito 
Bertolini - Prefeito Municipal ASSUNTO: Admissão de Pessoal 
– Concurso Público nº 03/2018 INTERESSADOS: Robson Silva 
de Oliveira e outros EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-18- Ada-
mantina / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame (evento 
10.1), registrando-os, nos termos do inciso V do art. 2? da Lei 
Complementar Estadual n? 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: TC–020197.989.17-1 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV RESPONSÁVEL: Vitor Hugo 
Antônio Bovice – Diretor ASSUNTO: APOSENTADORIA INTERES-
SADO: Sidrak de Oliveira EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO: UR-09- 
Regional de Sorocaba/DSF-I ADVOGADOS: Felipe Mayrink Ara-
nha – OAB/SP nº 277.833 (evento 17.12); Flávia Nobrega da 
Silva Araújo – OAB/SP nº 327.074 (evento 19.2)

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da e nos termos do artigo 2º, VI, da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993 JULGO ILEGAL o ato de concessão de 
aposentadoria, negando-lhe registro com base no inciso VI do 
artigo 2° da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Deixo de 
aplicar o disposto no XXVII do art. 2º da referida Lei Bandeiran-
te em face das providências já anunciadas pelo Executivo local.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020282.989.20-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANDRADINA RESPONSÁVEL: Tamiko Inoue 
- Prefeita Municipal. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CON-
CURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: MARCELO 
RICARDO MATIAS DE SÁ E OUTROS. INSTRUÇÃO: UR-01 - 
REGIONAL DE ARAÇATUBA.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo ao Órgão 
para que, em seus futuros editais, conceda o prazo maior para 
interposição de recursos, atendendo ao pricípio da razoabi-
lidade. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-020755.989.20-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA RESPONSÁVEL: Lupércio 
Antônio Bugança Junior – Prefeito ASSUNTO: Admissão de 
Pessoal – Concurso Público nº 01/2018 INTERESSADOS: Isabel 
Cristina Ferreira da Cruz Pereira e outras EXERCÍCIO: 2019 INS-
TRUÇÃO: UR-13– Regional de Araraquara/DSF-II ADVOGADO: 
Renato de Freitas Paiva – OAB/SP nº 386.476

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, sem embargo de RECOMENDAÇÕES para 
que a Origem observe com rigor os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal quando das futuras contratações.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020898.989.20-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANDRADINA RESPONSÁVEL: Tamiko Inoue 
- Prefeita Municipal. MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CON-
CURSO PÚBLICO. EXERCÍCIO: 2019 INTERESSADOS: Cinthya 
Fabiana Fonseca e outros. INSTRUÇÃO: UR-01 = REGIONAL DE 
ARAÇATUBA.

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V, do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo ao Órgão 
para que, em seu futuros editais, conceda um prazo maior para 
interposição de recursos, em atendimento ao princípio da razo-
abilidade. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 4 de novembro de 2020 às 01:57:39.
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